
PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
358, de 2009, de autoria do Senador INÁCIO 
ARRUDA, que altera a Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995 (Lei das Concessões e Permissões 
de Serviço Público) para vedar a participação dos 
ocupantes de mandato eletivo e respectivos 
parentes, até terceiro grau, na gestão de empresas 
concessionárias de serviços públicos.

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 358, 
de 2009, de autoria parlamentar, cujo objeto é a alteração da Lei das 
Concessões e Permissões de Serviço Público (Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995) para erigir comando normativo impeditivo de participação de 
ocupantes de mandato eletivo e respectivos parentes, até terceiro grau, na 
gestão de empresas concessionárias de serviços públicos.

O art. 18 da Lei referida, pela inserção de inciso XVII, passaria a 
exigir declaração de que a concessionária não tem como dirigente, 
administrador ou representante quem, na circunscrição eleitoral do poder 
concedente, exerceu mandato eletivo ou seja deste parente, até o terceiro grau, 
ou de quem atualmente detém mandato eletivo. 

Ao art. 38 é acrescido, quanto às causas de caducidade da 
concessão, o fato de a concessionária ter como dirigente, administrador ou 
representante que, na circunscrição eleitoral do poder concedente, exerceu 
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mandato eletivo ou seja deste parente, até o terceiro grau, ou de quem 
atualmente detém mandato eletivo. 

A justificação é lastreada na necessidade de moralidade pública 
nos contratos que envolvem a administração pública, e, igualmente, de 
moralização do processo eleitoral. 

Em intervenção anterior, quando da legislatura finda, 
propusemos emenda de redação ao inciso XVII do art. 18, para recuperar o 
paralelismo.

Registra-se, também, Emenda de autoria do Senador Francisco 
Dornelles, restringindo a vedação ao exercente atual de mandato eletivo e aos 
respectivos parentes, até segundo grau. 

Não houve apresentação de emendas.

II – ANÁLISE

Inicialmente, conclui-se que não há inconstitucionalidade formal 
por vício de iniciativa, já que a presente ordem constitucional não consagra 
reserva de iniciativa quanto ao tema.

No mérito, cremos que a proposição merece acolhimento por 
parte desta Comissão e do Senado Federal. As evidentes razões que permeiam 
suas finalidades são bastantes em si, por pretenderem o elevado objetivo de 
moralização da Administração Pública e do processo eleitoral, ao vedar a 
contaminação de um e de outro por interesses espúrios e pela manipulação do 
aparelho do Estado com finalidade eleitoral.

Quanto à emenda de autoria do Senador Francisco Dornelles, 
somos pelo seu acolhimento parcial, quanto à redução da vedação às relações 
de parentesco até segundo grau, adaptando-a, contudo, quanto aos que 
exerceram mandato eletivo para firmar marco temporal limitador da 
proibição.
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Em face disso, concluímos o presente parecer com substitutivo, 
incorporando as alterações que acatamos.

III – VOTO

Somos, pelo exposto, pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 358, de 2009, na forma do substitutivo que deste é parte.

EMENDA Nº           - CCJ (substitutivo)

(Projeto de Lei do Senado nº 358, de 2009).

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 
(Lei das Concessões e Permissões de Serviços 
Públicos), para vedar a participação dos ocupantes 
de mandato eletivo e respectivos parentes, até 
segundo grau, na gestão de empresas 
concessionárias de serviços públicos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 18 e o § 1º do art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, passam a vigorar acrescidos, respectivamente, dos incisos 
XVII e VIII, com a seguinte redação: 

Art. 18. .....................................................................................

...................................................................................................

XVII – exigência de declaração, de parte da concessionária, de 
que não tem como dirigente, administrador ou representante quem, na 
circunscrição eleitoral do poder concedente, exerceu, nos últimos dois 
anos, mandato eletivo ou seja deste parente, até o segundo grau, ou de 
quem atualmente detém mandato eletivo (NR). 

Art. 38. .......................................................................................
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§1º.............................................................................................

...................................................................................................

VIII – a concessionária tiver como dirigente, administrador ou 
representante que, na circunscrição eleitoral do poder concedente, 
exerceu, nos últimos dois anos, mandato eletivo ou seja deste parente, 
até segundo grau, ou de quem atualmente detém mandato eletivo. 
(NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


